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GABINETE DO VEREADOR arca Municipal de Campo do to 
GINALDO ANDRADE PASSO Tramitação 

R Nº 15/2021 oa O Ur ejetado MOÇÃO DE PESAR Nº 
Em Aisolzoos A E 

Al statos Góis 
AUTOR: REGINALDO ANDRADE PASSOS st, 

EMENTA: MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOkN" 
AUGUSTO JOSÉ DOS SANTOS, popular “AUGUSTO DO LEITE” 

SENHORES VEREADORES(AS); 

O Vereador subscrito abaixo, com assento nesta Casa de Leis, vem através 
desta, após ouvido o Plenário, manifestar sua solidariedade e encaminhar a 
presente MOÇÃO DE PESAR aos meus familiares e amigos, pelo falecimento 

do Sr. Augusto José dos Santos, ocorrido no dia 02/10/2021, aos 69 anos de 
idade. 

O Sr. Augusto José dos Santos nasceu em Campo do Brito, no Povoado 

Caatinga, em 06 de junho de 1952, filho de José Francisco dos Santos e Jorgina 

Geralda de Almeida. Esposo de Josefa Xavier dos Santos, onde juntos tiveram 

quatro filhos: Givanilde dos Santos, Givanilsa dos Santos, Gildo Marcos dos 

Santos e Givanilson dos Santos. 

Augusto do Leite fundou o esporte da Vaquejada no município de Campo do 

Brito, fazendo com que muitos britenses tomassem gosto por essa modalidade. 

Também criou o Parque União, muito conhecido pelos praticantes de 

vaquejada. Assim como se destacou com a pecuária de leite, contribuindo com 

a economia da cidade. 

Biografia escrita pelo Vereador da Câmara dos Vereadores de Campo do Brito: 

Reginaldo Andrade Passos. 

Este Vereador se une aos familiares e amigos neste momento. 

“Não há nenhuma dor que se compare à perda de um ente querido. Não há 
nada que repare o sofrimento de ver alguém que amamos partir. Para quem 
fica, resta a saudade, a tristeza e a inconformidade. O tempo não irá apagar a 
dor e a saudade, mas certamente irá apaziguar e amenizar tamanho 
sofrimento.” 
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ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRITO/SE 

Sr. Presidente, 

Trata-se de expediente de Consulta no qual Excelentíssimo 

Presidente da Câmara Municipal de Campo do Brito/SE, nos solicita para que 

possamos verificar a Constitucionalidade da Moção de Pesar pelo falecimento do 

Senhor Augusto José dos Santos, popular “Augusto do leite”, moção nº 15/2021, 

nos termos do Regimento Interno da Câmara. 

Ressalte-se que a análise desta Assessoria Jurídica trata apenas 

quanto à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo 

por base os documentos juntados, razão pela qual não se leva em discussões 

questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja 

análise é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes. 

A presente Moção de Pesar é endereçada aos familiares e amigos, 

pelo falecimento do Senhor Augusto José dos Santos, popular “Augusto do leite”, 

ocorrido no dia 02/10/2021. 

Sr. Augusto José dos Santos nascido em Campo do Brito, no 

Povoado Caatinga, em 06 de junho de 1952, fundou o esporte vaquejada no 

Município Campo do Brito, fazendo com que muitos dos seus conterrâneos se 

apaixonassem pelo esporte. Criou também o Parque União, conhecido pelos 

praticantes da vaquejada. Ainda se destacou pela pecuária do leite que cooperou 

para a Economia do Município Britense. 

O Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Campo do Brito 

dispõe, no seu artigo 99, que “Moção é a proposição através da qual o Vereador 
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propõe à Câmara Municipal apoio, voto de congratulações, de pesar e outros de 

igual sentido, mas de interesse relevante, seja para o Município, o Estado ou o 

País.” 

$ 1º - À moção lida no expediente será encaminhada a Comissão 

competente para emissão de perecer. 

$ 2º - Instrulda com o parecer, será incluída na Ordem do Dia para 

discussão e votação única. 

Verifica-se, no caso em análise, que todos os requisitos exigidos 

para a moção foram observados, não havendo qualquer impedimento ou 

obstáculo para o ato. 

Portanto, a presente Moção nº 15/2021, buscou cumprir os 

requisitos constitucionais e legais transcritos, previsto no Regimento Intemo do 

Município de Campo do Brito. 

Nota-se, portanto, que a Moção se amolda ao descrito pela 

Legislação, cumprindo as exigências previstas no ordenamento jurídico, o que 

leva este Parecerista a manifestar-se pela APROVAÇÃO DA MOÇÃO DE PESAR 

Nº 15/2021. 

É o parecer. 

É o parecer, à apreciação da Mesa e Presidência da Casa Legislativa. 

Campo do Brito/SE, 14 de outubro de 2021. 

./ 

MILTON EDUARDO SANTOS DE SANTANA 

OAB/SE 5.964


